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CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO VIRTUAL – PLENÁRIO DO CODEM 

 

João Pinheiro – MG, 22 de julho de 2025 

 

Prezadas e prezados conselheiros, 

Dando continuidade à consolidação institucional do Conselho de Desenvolvimento Econômico de 

João Pinheiro – CODEM, convidamos todos os membros titulares do Plenário a participarem de 

deliberação virtual assíncrona, conforme previsto no Regimento Interno do CODEM (art. 8º, §2º), 

respaldado pela Lei nº 14.010/2020 (art. 5º), Lei nº 13.019/2014 (art. 38) e Código Civil (art. 59, 

parágrafo único). 

 

A votação ocorrerá por meio de enquete no grupo oficial de WhatsApp do Plenário do CODEM, com 

registro nominal e consolidação posterior em ata. 

Prazo para manifestação: até sexta-feira, 26 de julho de 2025, às 18h. 

 

1. Contexto da Deliberação 

Será deliberada a aprovação formal da estrutura jurídica, de governança e de integridade institucional 

do CODEM, com destaque para sua entidade executiva vinculada, a Associação de Apoio Executivo ao 

Desenvolvimento de João Pinheiro – CAED, conforme registrado em seu Estatuto Social. 

Todos os documentos foram previamente encaminhados ao grupo de WhatsApp e analisados por 

membros com expertise técnica e jurídica. A validação técnica foi realizada pelos conselheiros Marcos 

Evangelista e Paulo Lousada, que integram o comitê de implantação e validaram integralmente a 

conformidade legal da estrutura apresentada. 

 

2. Documentos a serem homologados 

1. Lei Municipal nº 4.359/2025 – Criação do CODEM 

2. Ata da 1ª Reunião Ordinária do CODEM – 17/07/2025 

3. Portaria nº 001/2025 – Nomeação dos Membros Titulares 

4. Regimento Interno do CODEM 

5. Regimento Interno das Câmaras Técnicas 

6. Estatuto Social da Associação CAED 
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7. Termo de Convênio e Cooperação entre CODEM e CAED 

8. Regimento Interno do CAED 

9. Termo de Compromisso Ético e Anticorrupção dos Membros do CODEM 

10. Documento-Síntese: Estrutura Jurídica e Governança do CODEM 

11. Fluxo de Repasses de Recursos (Federais, Estaduais e Municipais) 

12. Política de Integridade do CAED 

13. Manual de Boas Práticas e Compliance do CODEM 

14. Política de Captação de Recursos Nacionais e Internacionais 

 

3. Perguntas a serem votadas (por enquete única no WhatsApp) 

1. Você aprova a estrutura jurídica completa do CODEM, incluindo os documentos institucionais, 

regimentos internos, normas de integridade e políticas de governança listadas acima? 

2. Você autoriza que essa aprovação seja formalizada em ata da deliberação virtual, com os registros 

da votação realizados via WhatsApp, conforme prevê o Regimento Interno e a legislação vigente? 

 

4. Considerações Finais 

A validação formal dessa estrutura permitirá o início pleno das operações do CODEM e da Associação 

CAED, garantindo legalidade, governança, segurança jurídica e capacidade institucional para executar 

os projetos estratégicos do município, bem como captar recursos públicos e privados, nacionais e 

internacionais. 

Contamos com a manifestação de todos os conselheiros no prazo estabelecido. 

 

 

 

 

José de Souza Moura Júnior 

Presidente Conselho de Desenvolvimento  

Econômico de João Pinheiro - MG 
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